
MfWóA Gc-f-t odlOÀ 

ASSEMBLEIA 
C E A fi Á 

LEGISLATIVA 
A CASA DO POVO 

ANO 

2 0 0 1 DISTRIBUIÇÃO 

N 0 DE ORDEM-

, 0 0 9 5 5 / 2 0 0 1 

-ESPÉCIE 

MENSAGEM 

DATADO DOCUMENTO-

-V / 

1 V—DATA DA ENTRADA 

' l /O?/?! ar 0?:?g Hc 

INTERESSADO-

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.CE 

PROCEDÊNCIA 

NESTA 

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÃO DE CARGOS. 

SS/01 

QjâcfaiuaLj la w oJ 

^4 a ^ 



00955 /01 

^1 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
2 J FEV 0̂0» 

MENSAGEM ( j i / d o o i 

Senhor Presidente, 

lNCLUA-SE NO «PHfENq 
EM 

PRESipENTÉ 

O O K T R D ^ ^ J 

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, órgão legalmente encarregado da 
fiscalização, disciplina c orientação administrativa, possui, dentre suas diversas atribuições, a de 
exercer vigilância sobre o funcionamento da Justiça, tanto nas Comarcas do Intcnonc da Capital. 

Para tanto, se mostra necessário dotar esse órgão de toda a infra-estrutura necessária à sua 
valiosa missão de contribuir para o engrandecimento do Judiciário Cearense. 

Quanto ao aspecto de estrutura física, a então presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará no periodo último, Desembargadora Águeda Passos Rodrigues Martins, cuidou de edificar 
um prédio - em anexo ao Tribunal de Justiça - com todas as condições materiais para o 
desempenho das atividades da Corregedoria. 

Há, contudo, a necessidade da criação de dois cargos de Auditor DNS-1, a fim de que sejam 
executadas prontamente as medidas determinadas pelo Corregedor Geral da Justiça; tendo se 
chegado a essa conclusão após a análise da estrutura de servidores que atuam naquele órgão, por 
conta da organização administrativa implantada através da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 
1995. 

Dai a razão da remessa do projeto de lei que acompanha esta mensagem, a fím de que se 
proceda essa indispensável adequação, resultando a proposta em despesa insignificante ao erário, 
por se cuidar da criação de somente dois cargos, cujo ónus financeiro correrá por conta das dotações 
orçamentárias do Poder Judiciário do Estado do Ceará. 

Além do que, os benefícios decorrentes da lei serão de imediato percebidos, com a melhoria 
do desempenho das funções de vigilância do Judiciário local, o que só poderá ser feito 
proporcionado-se a estrutura mínima à Corregedoria Geral da Justiça. 

Atenciosamente, 

A, in^^W. 
O R DES-FRANCISÍfo HAROLDO ROD RI GUES-DE ALBUQUERQUE 
Presidente 

ÍAL^I 

Ao Exmo. Sr. 
José Wellington Landim 
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 
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Projeto de Lei 

Lei n0 

CRIA OS CARGOS QUE INDICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. I o Ficam criados dois cargos em comissão de Auditor DNS-1, para 
exercício exclusivo na Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, razão pela 

. qual o § I o do art. T da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 1995, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 7o 

§ I o A Corregedoria Geral funciona apoiada nas seguintes 
unidades: 
I - Conselho Consultivo 
II - Gabinete 
III - Diretoria Geral 
IV-Auditoria" 

Art. 2o Fica o art. 7o da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 1995, 
acrescido de um § 6o, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 7o 

§1° 
( ) 

§ 6° A Auditoria é a unidade encarregada das atividades 
auxiliares da Corregedoria Geral da Justiça, cabendo-lhe 
executar todas as medidas determinadas pelo Corregedor Geral 
da Justiça, visando possibilitar dar cumprimento, dentre suas 
atribuições, especialmente ao disposto na Lei Estadual n° 
13080, de 29 de dezembro de 2000. 

Art. 3o O Anexo IV a que se refere o art. 68 da Lei Estadual 12.483, de 3 de 
agosto de 1995, passa a contar com os n08 55 e 56, correspondentes aos dois cargos 
de Auditor criados por esta lei, com lotação na Corregedoria Geral da Justiça, 
vedada a modificação da referida lotação. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias do Poder Judiciário do Estado do Ceará, previstas para este 

•• exercício, sendo suplementadas se insuficiente. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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( ) PUKMOUE-SF. E INCLUA-SE KM PAUTA 
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Em. f O I / Ol 

De acordo com o aru% 
$M*uã enca!ninho - se 
à-i^ks& ò^ut.rMco 
^M^UL/P, Zl Z~ll 
Em j i~±ooj_ 

PkESÍÕENfF 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Mensagem N, 0 o i f o l ^O 

Encaminhe-se à Procuradoria 

?l H l l L . 
Dep. Francisco Aguiar 

Presidente da CCJR 
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PARECER N?'L0007/2001 

k) 
O Excelentíssimo Sr. Presidente do egrégio1 Tribunal de Justiça do Estado do 

. , -O^J 
Ceará, através da Mensagem n" 01/2001, apresenta áo Poder .Legislativo projeto de lei, 

^ V ; ' > i 'i 
destinado a criar 02 cargos em comissão de Auditor, simbologia DNS-1. 

- n ^ ^ ; \ 
. . * - - ^ 

2. Em sua justificativa à proposição, esclarece o Excelentíssimo Sr. Presidente 

do egrégio TJ/Ce que: ^ V • 

, f ! 
"A Corregedorià •Geral da Justiça do Estado do Ceará, órgão legalmente 

" i i l - \ 
encarregado dà fiscalização, disciplina e orientação administrativa, possui, 

'/ \ ' / ^ 
denfre suas diversas atribuições, a de. exercer vigilância sobre o funcionamento 

s da Justiça, tanto nas Comarcas dò Inferior e da Capital 

'i? - . ' (...) 

n Há, contudo, a necessidade da criação de dois cargos de Auditor DNS-1, a fim 

de que sejam executadas prontamente as medidas determinadas pelo 

Corregedor Gera/ tfa Justiça; tendo se chegado a essa conclusão apôs a análise 

da estrutura de servidores que atuam naquele órgão, por conta da organização 

administrativa implantada através da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 

1995. v:r, ' • ) - ' ' , 

, J ^ 

" Dal a razão dà remessa do projeto de lei que acompanha essa mensagem, a 

fim de que se proceda essa indispensável adequação, resultando a proposta em 

d 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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despesa insignificante ao eráno, por se cuidar da criação de somente dois 

cargos, cujo ónus financeiro correrá por conta das dotações orçamentárias do 

Poder Judiciário do Estado do Ceará.". 

s r̂ -' 

S", 
3. Analisado o projeto, constatamos a inexistência de vícios jurídicos. 

y 1

 r r-- • ' ^ 
^ / / ^ 

4. Por início, ressalte-se que a proposição encontra .amparo formal no art. 108,1, 
" v • i • ^ 1 j t ' t 

c, da Constituição do Estado doCeará, que-garante àquela Corte autonomia administrativa e 
h ' " ' ' ' 

financeira; autonomia esta que inclui a competência para apresentar à Assembléia Legislativa 

projeto de lei dispondo sobre a criação de cargos dos serviços auxiliares. 
-JÍ. 1 

*. • 
11 \ 

5. Demais, a proposição atende o art. 169, parágrafo único, II, da Constituição 
} 

Federal, pelo qual a criação de cargos depende de autorização específica na lei de diretrízes 

orçamentárias. ; ' 

% y . _ 
6. Por sua vez, a j Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Ceará para o 

exercício financeiro de 200.1-'- Le/ n*! Í3.048, de 24.7.2000 - prevê, em seu art.45, ò, a 

possibilidade de criação de cargos, desde que haja dotação orçamentária suficiente para 
, 1 

atender as projeções de despesas e aos acréscimos decorrentes. 

7. E, pelo que se:pode razoavelmente depreender da proposição em foco, já 
\\ v 

existe, no orçamento fiscal do Poder Judiciário do Estado do Ceará, dotação orçamentária 
r ',(" 

suficiente para atender as despesas decorrentes da criação dos novos cargos, desde que não 
i , 

se faz solicitado crédito adicional para tanto. 

\ j 
V 

l 
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8. Releve-se que, considerando o fato pelo qual a criação de novos cargos será 

realizada - se aprovada a proposição - sem a necessidade de crédito adicional correspondente 

e próprio, têm-se como legitimo o raciocínio segundo o qual a criação daqueles cargos não 

ofende o art. 169 da Constituição Federal, o art. 162, § 1°, da Carta Estadual, e o art. 45 da Lei 
) - ; 

de Diretrízes Orçamentárias para 2001, pelos quais as despesas com pessoal terão como limite 

—• »- «n^^ - • #—— 
101/2000 -, desde que se presume, de forma razoável, que o orçamento vigente foi aprovado 

\\V \ 
nos contornos dessa legislação, aoqual estabelece para os Estadosdo limite de gastos com 

- S 1 n 
pagamento de pessoal em 60% das receitas correntes. ...y J 

9. Cumpre observar' que, quanto ao percentual estabelecido, a título de 

•;s. Inovação, na alínea b do inciso II do art. 20 da Lei Complementar 101/2000,. consistente no 
-\ \ 

limite de 6% da receita corrente líquida para gastos do Judiciário com despesas de pessoal, é 
'i1' \ ' } 

inviável, na esfera de um mero aparecer jurídico, verificar o respectivo atendimento com a ,L • \ 
criação e provimento dos cargos em foco, embora^dèva-se ressaltar que, de acordo com os 

Relatórios de Gestão Fiscal já publicados, o egrégio TJ-CE encontra-se aquém do limite de 
) \ ' - . 

gastos com pessoal. Demais, cabe também destacar que o art. 70 da mesma lei complementar 
'j ' ; 'J 

confere o prazo de dois exercícios financeiros para que os Poderes e órgãos ajustem-se aos 

limites estabelecidos por aquela legislação complementar. 

• 10. Demais, importantèvassèverar^que a citada Lei Complementar 101/2000 

determina que se a despesa corri-pessoal exceder a 95% do limite respectivo, é vedada ao 
!| i ' j ) ^ i 

Poder ou órgão que incorrer rio excesso a criação de cargo, emprego ou função (art. 22, 

parágrafo único, II, LC 101/2OOO^ Contudo, note-se que também incabível na seara de um 

parecer jurídico constatar se o Poder Judiciário estadual está excedendo, ou não, a 95% 
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dos limites que lhe cabem pela Lei Complementar 101/2000 (arts. 19 e 20) para gastos com 

pessoal. Estando aquém, poderá criar os cargos almejados; em hipótese negativa, não poderá, 

pois o antes mencionado art. 70 da mesma LC 101/2000, ao conceder o prazo de dois 

exercícios financeiros para a adequação aos limites nela estipulados, determina a adoção, 
k ~ N 

entre outras, das medidas previstas no_citadd art. 22 e no art. 23. 

•L 
: ^ 

11. Por fim, destaque-se' gue o provimento dos- oargos em 
v J . L'U /' ^ 

foco ficará 

condicionado ao atendimento dò disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
'^'VV n' "'^ ' * ^ 

por força do art. 21 da mesma LePComplementar, segundo o qual/é nulo de pleno direito o ato 
' I í • • " "N ' - -^"i 

que provoque aumento da despesa com pessoal1 e não.atenda " as exigências dos arts. 16 e 
i . •• f 

17..." - M . 1 

V 

i.' - l, \ 
13. Em face do,exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição, 

- * A 
fazendo sublinho às ponderações declinadas, relativas.à Lei Complementar n° 101/2000. 

, i •', ;^ 
14. E o nosso parecer, á consideração da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. ',• ^ . j 
PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA, LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 12 de 

março de 2001. ^ j 

' \ 
Fernando Àntônío Çostd de Oliveira 

Procurador 
. ii 
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MENSAGEM N 0 01/01 
AUTORIA \ 

CRIAÇÃO DE DOIS CARGOS DE AUDITOR -DNS 1 - CORREGEDORIA GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÃ 

TRIBUN 
ALDF. 

COMPONENTES DACOMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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l a i PSC i PEDRO UCHÔA % 1 ) PDT jsè ACILON GONÇALVES oi 1 1 

fail PSDB È RAIMUNDO MACEDO 37 1 1 PSDB h MARCELO SOBREIRA 24 1 1 

5^1 PSDB & TOURINHO FlLHO 43 1 ) ' - y INÊS ARRUDA 16 1 ) 
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^ g j g ^ 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 01/01-TJ 

Cria os Cargos que indica e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. r Ficam criados dois cargos em comissào de Auditor DNS-1, para exercício exclusivo 
na Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, razào pela qual o § I o do art. T da Lei Estadual 
12.483, de 3 de agosto de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. T. . . 
§ I o A Corregedoria Geral funciona apoiada nas seguintes unidades: 
I - Conselho Consultivo; 
II - Gabinete; 
III - Diretoria Geral; 
I V - Auditoria." 
Art. 2o Fica o art. T da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 1995, acrescido de um § 6o, 

cuja redação é a seguinte. 
"Art. 7o... 
§ I o . . . 
(. . .) 
§ 6o A Auditoria é a unidade encarregada das atividades auxiliares da Corregedoria Geral da 

Justiça, cabendo-lhe executar todas as medidas determinadas pelo Corregedor Geral da Justiça, visando 
possibilitar dar cumprimento, dentre suas atribuições, especialmente ao disposto na Lei Estadual n0 

13.080, de 29 de dezembro de 2000." 
Art. 3o O Anexo IV a que se refere o art. 68 da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 1995, 

passa a contar com os n0s 55 e 56, correspondentes aos dois cargos de Auditor criados por esta Lei, com 
lotação na Corregedoria Geral da Justiça, vedada a modificação da referida lotação. 

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias do poder Judiciário do Estado do Ceará, previstas para este exercício, sendo 
suplementadas se insuficiente. 

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de março de 2001. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEI NO 13.107, de 23.03.01 

AUTÓGRAFO NÚMERO DOIS 

C • A • A 

LEGISLAmA 

Cria. os Cargos que indica e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 
v 

Art. I o Ficam criados dois cargos em comissão de Auditor DNS-1, para exercício exclusivo 
na Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, razão pela qual o § 1° do art. 7° da Lei Estadual 
12.483, de 3 de agosto de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7o... 
§ 1° A Corregedoria Geral funciona apoiada nas seguintes unidades: 
I - Conselho Consultivo; 
O - Gabinete; 
I I I - Diretoria Geral; 
I V - Auditoria." 
Art. 2o Fica o art. T da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 1995, acrescido de um § 6o, 

cuja redação é a seguinte. 
"Art. 7o... 
§1°». 
W 
§ 6° A Auditoria é a unidade encarregada das atividades auxiliares da Corregedoria Geral da 

Justiça, cabendo-lhe executar todas as medidas determinadas pelo Corregedor Geral da Justiça, visando 
possibilitar dar cumprimento, dentre suas atribuições, especialmente ao disposto na Lei Estadual n0 

13.080, de 29 de dezembro de 2000." 
Art. 3o O Anexo IV a que se refere o art. 68 da Lei Estadual 12.483, de 3 de agosto de 1995, 

passa a contar com os n0s 55 e 56, correspondentes aos dois cargos de Auditor criados por esta Lei, com 
lotação na Corregedoria Geral da Justiça, vedada a modificação da referida lotação. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias do poder Judiciário do Estado do Ceará, previstas para este exercício, sendo 
suplementadas se insuficiente. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇÓ DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de março de 2001. 

/ \AA V 
DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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